[image: image1.wmf]
INDICAÇÃO  Nº  7,  DE  2003

Indicamos, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, com fundamento no artigo 159 do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, as medidas necessárias para que o ensino supletivo seja introduzido na E. E. “Elisiário Martins de Melo”, no Município de Itapetininga.

Sala das Comissões, em 05/02/2003

Apresentada pela Comissão de Educação, em seu Parecer nº 7, de 2003, sobre o Processo RGL nº 3726, de 2002.
mvm/
�





� EMBED Word.Picture.6  ���





CONFERIDO


Serviço de Suporte e Conferência


EM            /                 / 2003





CONFERENTE








_974564077.doc
�



�
















